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EDITAL Nº 1.227, DE 24 DE MAIO DE 2023

RETIFICAÇÃO

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e

estatutárias, em conformidade com a Lei nº 8.112/1990 e com o disposto na Lei nº 12.772/2012 e suas

alterações, resolve:

Retificar, em parte, o Edital nº 1905, de 11/05/2023, publicado no DOU de 12/05/2023, Seção

3, páginas 55 a 60, referente ao Concurso Público de Provas e Títulos para provimento efetivo de vaga da

Carreira de Magistério Superior, na CLASSE A, com a denominação de PROFESSOR ADJUNTO A, Nível 1,

lotada(s) nesta Universidade e destinada(s) ao DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA E ARQUEOLOGIA, da

FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS, na área de conhecimento: Antropologia, nos seguintes

termos:

Onde se lê:

"[...]

Quadro 1 - Quadro de especificação da(s) vaga(s)

[...]

Inscrição por correio eletrônico
Período de

inscrição:

Até 30 (trinta) dias a partir da publicação

deste Edital

[..]

[...]

Endereço da página eletrônica onde

consta(m) o(s) programa(s), quando for o

caso, e demais informações do Concurso

http://www.fafich.ufmg.br/administrativo/secretaria-

geral/

[...]

[...]"

Leia-se:

"[...]

Quadro 1 - Quadro de especificação da(s) vaga(s)

[...]

Inscrição por correio

eletrônico
Período de inscrição: Até 20 de junho de 2023

[..]

[...]

Endereço da página

eletrônica onde consta(m)

o(s) programa(s), quando for

o caso, e demais

informações do Concurso

https://www2.ufmg.br/concursos/Concursos/Professor-

Adjunto/CONCURSO-PUBLICO-Faculdade-de-Filosofia-e-Ciencias-

Humanas-1095-Publicado-DOU-12-05-2023

[...]

[...]"

Será aberto novo prazo para o envio de pedidos de isenção, de cinco dias úteis, contados a

partir da publicação deste Edital. Serão considerados válidos os pedidos de isenção já realizados. .

Fica prorrogado o período de inscrição até o dia 20 de junho de 2023.
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